
 

 

NORMAS PARA INGRESSO DE GRADUADOS E TRANSFERIDOS 
 
 

DO INGRESSO DE GRADUADOS 
 
O ingresso de graduados nos cursos de educação profissional tecnológica de 
graduação ministrados nas FATEC – Cariri e FATEC - Sertão Central   será permitido 
aos portadores de diplomas obtidos em cursos de nível superior reconhecidos por 
órgão competente e mediante a existência de vagas. 
 
Para requerer o ingresso, o graduado deverá entregar os seguintes documentos:  
 
a) Requerimento padrão da IES;  
b) Histórico escolar (xerox autenticada);  
c) Diploma (xerox autenticada);  
d) Ementário das disciplinas cursadas, autenticado pela instituição de origem.  
 
As   Faculdades de Tecnologia CENTEC – Cariri e Sertão Central não receberão 
discentes oriundos de cursos sequenciais.  
 
O discente procedente de país estrangeiro que requerer matrícula, deverá instruir o 
pedido com a seguinte documentação:  
 
I. Currículo expedido pela escola estrangeira, no qual estejam especificados as 
disciplinas cursadas, a carga horária e os conceitos obtidos, inclusive se estes 
correspondem à aprovação ou reprovação, devidamente visado em consulado 
brasileiro sediado no país onde funciona o estabelecimento de ensino que o 
expediu;  
II. O documento citado no inciso anterior, quando redigido em língua estrangeira, 
deverá ser acompanhado, se necessário, de tradução feita por tradutor 
juramentado. 
 

No curso de educação profissional tecnológica de graduação, com exceção do 
último e do primeiro semestres, o discente deverá matricular-se em, no mínimo, 
duas disciplinas, salvo quando se encontrar em uma das situações descritas a 
seguir:  
 
a) Transferência;  

b) Admissão como graduado.  
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

DA TRANSFERÊNCIA 

 
Na existência de vagas, ao longo do curso, poderá ser concedidas a aluno 
transferido de instituição de educação superior, nacional ou estrangeira desde que 
credenciada junto ao Ministério da Educação para que possa dar continuidade aos 
seus estudos no mesmo curso ou em curso afim. 
 
Deverá ser respeitada a legislação em vigor e a classificação se dará através de 
análise de currículo e entrevista.  
 

Em caso de servidor público ou seus dependentes, civil ou militar, removido ex-
offício, para a localidade sede da Instituição, ou que se transfiram de domicílio para 
exercer cargo público, a matrícula é concedida independente de vaga e de prazos, 
nos termos da lei.  
 
A aceitação da transferência dependerá:  
 
a) da existência de vaga no curso;  
 
b) de o requerente haver concluído o primeiro semestre/ módulo no curso de 
origem;  
 
c) de o requerente apresentar a guia de transferência ou de estudos da instituição 
de origem.  
 
Ao requerimento de transferência deverão ser anexados os seguintes documentos:  
 
a) Histórico escolar;  
b) Organização curricular do curso;  
c) Programas das disciplinas cursadas, autenticados pela instituição de origem;  
d) Declaração da instituição de origem de que o aluno está regularmente 
matriculado.  
 
A transferência será feita mediante requerimento feito no Setor de Controle 
Acadêmico da Faculdade, no período definido pelo calendário acadêmico.  
 
A solicitação de transferência deverá ser encaminhada à Faculdade de Tecnologia 
CENTEC, nos períodos definidos no Calendário Acadêmico/ 2018.  
 
A documentação pertinente à transferência de discentes deve ser, 
necessariamente, original e será emitida de instituição para instituição.  
 



 

O discente transferido, assim como o graduado, está sujeito às adaptações 
curriculares que se fizerem necessárias, aproveitando os estudos realizados, com 
aprovação, no curso de origem, seguindo as normas fixadas pelo Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


